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Autoriza o Poder Executivo a arren -
dar a Olaria instalada na Oháoara-
são Joaé~ 

SR. CELSO AUGUSTO EIROLLI, Prefeito Municipal d• Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de auae atribuigões legais, 

las eaber que a Câmara Mu.nioipal aprovou e eu. eanoiono­
• promulgo a eegw.nte Leis 

XX'tigo 1a. - Fica o Poder Exeouti!O .,_.torizado a arren-
dar wna Olaria, inatalada na Chácara São José, em wna área de 3. 500 , ' . ·, 

m2 (trêa mil e quinbentoa metros quadrados), de propriedade dos,~ 
nhor Cláudio Oapovilla. 

Parágrafo Unice - O valor do 
12 (doze) meses, com inicio no dia 03 de 

• presente ~ontrato sera d• 
junho de 1.992 e término-

no dia 02 de junho de 1.993. 
Artigo 2a. - Ae deepeeae decorrentes com a execugão de~ 

ta Lei, correrão por conta de dota9õee or9amentáriae existentes. 
Artigo 3g. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -

pu.blioa9ão, revogadas ae diepoaigõee em contrário. 
A Prefeitura Munioipal da Uohoa, aoe 03 dias domes de ju -

nho do ano de 1.992. /Y7 ~- ~ _ /' 

a!1Xa9ão no 

~LLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

,, 

VERA A 
SEORETÃRIA DA PREFEITURA 

por 

. ,., .. 
' 

1 

1 


